
CONTRATO N°: 00074/2015-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRP~ A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VIEIRÓPOLIS E AUTO EQOIPADORA SOUSA LTDA - EPP, PARA FORNECIMENTO 
E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME DISCRIMI NADO NESTE I NSTRUMENTO 
NA FORMA ABAIXO : 

Pelo presente instrumento particular de contrato , de um lado Prefeitura Municipal de 
Vieir ópolis Rua Antonio Moreira Pinto , 16 Centro Vieiropolis PB, CNPJ no 
01 . 613 . 339/0001-26 , neste ato representada pelo Prefeito Antonio Cezar Braga , Brasileiro, 
Casado, residente e domiciliado na Fazenda Serra Branca , S/N - , CPF n° 029 . 906 . 758-09 , 
doravante simplesmente CONTRATANTE , e do outro lado AUTO EQUIPADORA SOUSA LTDA - EPP - RUA 
GASTÃO DE MEDEIROS FORTE, 2275 - JARDI M BELA VISTA- SOUSA - PB, CNPJ n ° 09 .600.404/0001-90 , 
neste ato representado por Jo rge Luiz Queiroga Guedes , Brasileiro, Casado , Empresário , 
residente e domiciliado na Av . Ca rlos Pires , 06 , Centro - Sousa - PB, CPF n° 455 . 941 . 044-53 , 
Carteira de Identidade n° 1947490 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO , decidiram as 
partes contratantes assinar o presente contrato , o qual se rege rá pelas cláusulas e condições 
seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencia l n° 00018/2015 , processada nos 
te rmos da Lei Federal n° 10 . 520 , de 17 de j u l ho de 2002 , Decreto Municipal n° . 079/2007 , d e 28 
de Dezembro de 2007 , Decreto Municipal n° . 370/"~013 , de 30 de Dezembro de 2013 , e 
subs idiariamente pela Lei Federal n° 8 . 666 , de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
pos teriores , bem como a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
O presente contrato tem por objeto : REGISTRO DE PREÇO para serviços de manutenção preventiva e 
corretiva , com fo rnecimento de peças , destinados aos veic ules de grande porte/ pesados que 
compõe a frota da Prefeitura Municipal de Vieirópolis. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Vinculam-se ao presente Contrato o Edital do Pregão n° 18/2015 e seus 
a nexos , bem como a proposta da CONTRATADA , os qua is constituem-se parte integrante deste 
Instrumento Contratua l , independentemente de sua transcrição . 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na aquisição das peças , component~s e acessórios novos e demais materiais 
necessários e i ne rentes ao serviço serão aplicados l.liT\ desconto de 10 , 00% (dez por cento ) , 
conforme proposta vencedora da licitante . 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor do homem hora na prestação de serviços será de R$ 70 , 00 (setenta 
reai s ) , conforme proposta vencedora da licitante . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato , a base do preço proposto, é de R$ 125 . 000 , 00 (CENTO E VINTE E 
CINCO MIL REAIS) . 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano , exceto para os casos previstos no Art . 
65 , §§ 5° e 6° , da Lei 8 . 666/93 . 
Ocorrendo o desequilíbrio econômico- financeiro do contrato , poderá ser restabelecida a r elação 
que as partes pactuaram inicialmente , nos termos de Art . 65 , Inciso II , Alinea d , da Lei 
8 . 666/93 , mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado . 
No caso de reconhecimento do desequilibrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
registrado o gerenciador do sistema , se j u lgar conveniente , poderá optar pelo cancelamento do 
preço , liberando o fornecedor do compromisso assumido sem apl icação de penalidades , ou 
determinar a negociação . 
Quando o preço registrado tornar-se inferior ao praticado no mercado , e o respectivo 
fo rnecedor não puder hon ra r o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento 
ao gerenciador do sistema, devidamente instruido com elementos comprobatórios da eleva ção do 
preço inicialmente pactuado, pedir o realinhamento ou o cancelamento de seu registro . 
Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao praticado no mercado, o gerenciador do 
sistema no tificará o respectivo fornecedor , visando à negociação pa ra redução do preço 
registrado e sua adequação ao de mercado , mantenc ~ o mesmo objeto cotado , qua lidade e 
especificações . Dando-se por infrutífera a negociação, será desonerado o fornecedor em r elação 
ao correspondente item e cancelado o seu registro , sem prejuizo das penalidades cabiveis . 
O realinhamento deverá ser p recedido de pesquisa de preços prévia no mercado , banco de dados , 
indices ou tabelas oficiais e/ou out~os meios disponiveis que ass egurem o levantamento 
adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de 
guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento d a decisão de deferir ou 
rejeitar o pedido . 
Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC , o novo preço para o respectivo item deverá ser 
consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços , ao qual estará o fornecedor 
vinculado . 



Na ocorrência de cancelamento do registro de preços para determinado item, poderá o ORC 
proceder à nova licitação para efe tivar a correspondente contratação, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização . 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da s eguinte dotação, constante do orçamento vigente : 
FNDE , FUNDEB 40% e Recursos Próprios do Município de Vieirópolis : elemento de despesa 339030 -
Material de Consumo e 339039 - Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica , do orçamento operativo do 
exercício de 2015 . 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado parceladamente, em até trinta 01as após a entrega total dos produtos 
solicitados, pela Tesouraria da Prefeitura Municipa1 , de acordo com as quantidades recebidas e 
atestadas da CONTRATANTE . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
7 . 1 - A CONTRATANTE designará se rvidor ou comissão que acompanhará e fiscali za rá a execução 
dos serviços , cabendo-lhe , entre outras atribuições : 
7 . 1 . 1 - Solicitar à contratada e seus prepostos , ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços; 
7 . 1 . 2 - Solicitar a substituição de qualquer produto <)U equipamento cujo uso sej a considerado 
prejudicial à boa conservação de seus bens , ou ain< a , que não atendam às necessidades dos 
serviços contratados ; 
7 . 1 . 3 - Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução contratual , em 
especial aplicação de sanções e alterações do contrato; 
7 . 2 - E vedado à CONTRATANTE e seu representante , exercer poder de mando sobre os empregados 
da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela indicados; 
7 . 3 - O servidor especialmente designado anotará , em registro próprio, todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato , determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados ; 
7 . 4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fisca l deverão ser 
solicitadas a seus superiores , em tempo hábil , para a adoção de medidas convenientes; 
7 . 5- A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 
contratada pela completa e perfeita execução dos serviços ; 
7 . 6 - Os esclarecimentos solicitados pela fiscal1.zaç.ão deverão ser prestados imediatamente , 
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas; 
7 . 7 - t direito da fiscalização da CONTRATANTE recusar quaisquer serviços quando entender que 
a sua execução está irregula r ; 
7 . 8 - O recebimento e atesto da execução do serviço e aquisição de peças, acessórios , 
componentes e/ou materiais estará a cargo da comissão de fiscalização do Contrato . 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência do presente contrato será determinado : 12 (doze) meses , considerado da 
data de sua assinatura. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
9 . 1 - Exercer a fiscalização dos serviços através de ~ comissão de servidores especialmente 
designados para esse fim, procedendo ao atesto das respectivas faturas , com as ressalvas e/ou 
glosas que se fizerem necessárias ; 
9. 2 - Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações 
dentro dos prazos e condições estabelecidas neste contrato; 
9. 3 - Efetuar o pagamento dos serviços prestados dentro das condições estabelecidas neste 
Contrato ; 
9 . 4 Solicitar à Contratada e seus prepostos todas as providências necessárias ao bom 
andamento dos serviços; 
9 . 5 - Rejeitar, no todo ou em parte , os serviços executados em desacordo com as respectivas 
especificaçõe s ; 
9 . 6 - Fazer cumprir pela Contratada tudo o que determina o Edital de Pregão n• 18/2015 
juntamente com o seu respectivo Termo de Referência . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
10 . 1 Iniciar , imediatamente após a assinatura do 
concratados , conforme especificações indicadas no Termo 
18/2015 informando, em tempo hábil , qualquer motivo 
acividades , conforme estabelecido; 

contrato , a execução dos serviços 
de Referência e edital de Pregão no 
que a impossibilite de assumir as 

10 . 2 - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados , nos termos da legislaç~o 
vigente , fo rnecendo a mão-de-obra qualificada necessária à perfeita execução do objeto deste 
Com:rato , comprovando sua formaç~o técnica especifica , expedido por instituição devidamente 
habilitada e reconhecida pelos órg~os competentes ; 
10 . 3 - Executa r , fielmente este contrato , em conformidade com as cláusulas acordadas e normas 
esta~elecidas na legislação pertinente, de forma a não interferir no bom andamento da rotina 
de funcionamento da Contratante ; 

· 10 . 4 - Manter , durante a vigência do contrato , as condições de habilitaç~o, apresentando 



* 
• sempre que exigido os comprovantes de regularidade flSCal; 

10 . 5 - Prestar todos os esclarecimentos soliciLados pela Contratante no prazo de 24 {vinte e 
quatro) horas , cuj as reclamações se obriga prontament e a atender ; 
10 . 6 - Manter p reposto aceito pela Contratante , para represen tá-la na execução dos serviços 
durante a vlgencia deste Contrato , o qual deve rá ser devidamente instruido quanto à 
necessidade de acatar as o r ientações da CONTRATANTE ; 
10 . 7 - Responder por da nos causados diretamente à Cootratante ou a terceiros , decorrente s de 
sua negligência, imprudência ou imperlcla , ou dolo , não excluindo ou reduzinêo esta 
responsabilidade junto à fiscalização deste Contrato , independente de outras co1ninações 
con~ratuais ou legais a que estiver sujeita , sendo que a ação ou omissão , total ou parcial , do 
ges:or da Contra tante , não eximirá a Contratada da responsabilidade quanto à execução dos 
serviços . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA DOS SERVIÇOS E PEÇAS 
11 . : - A Contratada deverá garantir os serviços por ela executados , as peças , componen:es e/ou 
os acessórios fornecidos , conforme descrito abaixo : 
11 . 1 . 1 - Nos serviços realizados nos veículos , a ga rantia deverá ser de 10 . 000 {dez mil) 
qui lômetros ou 180 (cento e oitenta dias) , prevalecendo o que ocorrer primeiro , contados a 
partir da data de entrega do veiculo à CONTRATANTE ; 
11 . : . 2 - Nas peças e/ou acessórios aplicados nos veicLlos , a garantia será aquela estabelecida 
pelo fabricante , contada a partir da data de devolução do veiculo para a CONTRATANTE . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 
Este contrato poderá ser alterado , unilateralmente pela Contra tante ou por acordo ent re as 
part:es , nos casos previs tos no Art . 65 e será rescindido, de pleno direito , conforme o 
disposto nos Artigos 77 , 78 e 79 da Lei 8 . 666/93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta do Contratado em deixar de cumprir as obrigações assumidas ou preceitos 
legais , serão aplicadas as seguintes penalidades a critério do Contratante : 

a . Advertência; 
b . Multa de 0 , 5% {zero vírgula cinco por cento) a~licada sobre o valor do contrato por dia 

de atraso na entrega , no início ou na execução do objeto ora contratado; 
c . Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução tota l ou parcial 

deste contrato ; 
d . Simultaneamente , qual quer das penalidades cab íveis fundamentadas na Lei 8 . 666/93 e na 

Lei 10 . 520/02 . 

CLÁGSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir a s questões decorrentes deste contrato , as parces elegem o Foro da Comarca de 
Sousa . 

E, por estarem de pleno acordo , foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias , o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas . 

TESTEMUNHAS 

~JC/.;~n~ú,_;; 

Vieiropolis - PB, 04 de Maio de 2015 . 

PELO 

/ 

SOUSA LTDA - EPP 
LUIZ QUEIROGA GUEDES 

455 . 941 . 044-53 



João Pasoa · Suta·fsdra, 19 d~ Junho d~ t015 31 

7-~C:-.'OLOC:I." E TE!.EINFORM.Á TICA LTDA, 11em I. :otali1llr.do o valor de RS 12.750.00 lnfonnamas 
J ~c t · .. ont~t..to !'lh .mcg:rJ dJ3 Ata ue Reg1Stro de Prtços poderá ser ob:1de nc Jo:n:::! Oficial do V.unH:ipto. 
• .. r:- .!r.~r~~:s::i~ \f:ucõ~:?c:: 

Vi~Jrupolls ~ PB, 28 de Mo1o ce 2~: S 
A.Vf0'\10 CEZAR BRAG.'. 

Prefeito 

110\!0l .OG.~ÇÃO- !'RECÃO PRESE:-ICIAL 5KP :-:• 00027'201:1 
'\ios [t: r:~os ri~ rel&tór;o fba: rsp:-estnu-..::1\l pel!! Pregoe1ra Ofi-:1nl e ooserve.dv parecer ds ASSC'ssorlz. 
... : .. u::a. rd'rrcnte oo Pres:W Presenc1al SRP ~· 0002712015, ~ue obJCtl\'8' REGISTRO ;:JE PREÇO 
··a ... -t l~r."~lnlento per~elaao oe !'l"''ateruus ~arn numutenção de bel\5 i mó\ e1s destl:'l!.dos as 811V!dedes :i~ 
··c:rtll.:•e de obras .:!v tratmtcipio. HOMOLOGO o .:c.rrespondeme p!aeedame:"ltú !i~:!!:tóno :rr. fa·1cr de 
S'iACÃO i) A CONSTRUC ÃO CO'vlf:.RCI L Til A- W.f:. - RS 470 121,05 

Viet:opolis- P9, 28 ~c Ma1odc lú.) 
A;I/T0:'\ 10 CEZAR BRAGA 

Prcftito 

-\T.-. DE REGISTRO DE Pt<EÇOS -l'REG . .\0 PRfSEXCIALS RP ;.;• 0002712015 
" .· . . -r:'elltu~ '-'fun,c1pal ,:,. \'1e:rôpolis l3:n:l publ1c:~ c. registro de preços refcrcn~: eo processo de !1c:l~~o 

!::g~a ?rcsenc1al SR.P n' 00027120!5, tendo con1o ObJeto REGISTRO DE PREÇO para fomcc1mcnto 
ot.~~:t~o de ;nat:n3iS p:u8 manutençtlo dt bens :móvtis destinados :'\S atividades da secrclan3 de obr!\5 
~' '71t:t•cip10 Lociteme •,encedor ESTAÇÃO DA CO!\STRt.:ÇÃO COMÉRCI LTDA, itens ; no ó, S 
a.• 5 •• 7, ·~M í2.24ao28,32oo50,62oo64.6S•<>S0,83aoS6,8Seo9i, 102ao J:~.IFec. !);), 
. ; . o .. :43. !4Õ ao 1!4, · 7ü ao I i2, 17< eo J17, 180 ao 183, !86 •o 188, 190 ao !94, 199 ao 2úS. 2:0, 
2 "<o 23i,l33 ao 13~. 2>7. 23S, 2~3 •c 2~5 252 oo 273. 2i7 ao 27$,281. 29G, 296 ao 3~2. 3~t au 
~' .. , l:tleo 33ú. 333. 336 so 35!, :;;:, 359 ao 366, totaltzandc o \alor de RS 12 750,00 lniormarnos 
que o ;;on!cúc!o na integra da Ata a c Reg1str.l de Preços poderá ser ob:ida no Jornal Oficiai ao M"mc:pio, 
rcrere~HC" eo m(s de MaiO de 20i5. 

Vie~ropohs - PB, 28 de Maio de 20 i 5 
AXTO;I/10 CEZAR BlV.GA 

Preftito 

HOMOLOGAÇÃO- PREGÃO PRESENCIAL SRP :-1' 0002812015 
:>:os :<rmo; do rclatóno final apresentado pela Pregoeira Oficial e observado parecer da Assessono 
' a.1o.co, rcf::<nle ao !'reg!<> Prcset1C1al SRP n• 0002812015. que ohjetiva REGISTRO DE PREÇO 
! J.I- .:.-estaçJo de ~:ti!ÇOS tecmcos :1.a ire.a de: Ges!Ao Pública~ pr~staçdo de ~ontas d: :om·:n:o~ do 
~-:• tt.plode Vtelcópolis. iiOMOLOGO o correspondente procedimento hcuatóno L1c;:açao Dcsc~ 

Vie1ropolts- PB, 09 àeJunhJ cc 2015 
-\:'\TOXIO CEZ."< R BK..-G.&. 

?rdtitú 

!IO~IOLOGAÇÃO· PREGÃO PRESE:\CIALSRP:-<• 00029/2015 
\lo• termos do rclalóllo fi~! apr<scntlldo pcia Pregoeira Ofic1al e observado parece: da Assessoria 
'widtca, referente ao Pregão Prcscnc1a1 SRP n• 00029120 15, que obJetiva· REGISTRO DE PREÇO 
.a: e equ:.s1;&o parct:laàn d~ umas iu.l'\trár~. mcluindo os serviÇOS de traslado funeral. desl!naco ao 
:ru":c•?iO de Vic1ropohs. HOMOLOGO o correspondente proccd•mcnto ltclta!orio L1c11~ao De<crlll 

ViCIIOpohs - ?B. Q; ac Junho àc 201 5 
ANTOI'\10 CEZAR DRAGA 

Prtft ito 

A\'lSO DE CAI\CELAME'I'TO - i'REGÃO PRESEKCIALSRP I'\0 00031/2015 
,)!l:ETO REGISTRO DE PREÇO ;>ara aqu1siç!o de combustíveis. dentro dos i1m11cs do m:JO.!Ciplo de 
\• 1~ !:vpolis ..... on! fom~c1menlo parceledo. ;onformc sohcu.eçcks .-us SecrrWta3 Mu.1.CJp&iS 

.\ f're~OC',:a Oiicitll cttm:.imca o ;-:mt:inmento da ! u~!tnyao sup"' por mor:vo de COn\·eni~nc:aa rla ::cm1· 
:-· .. 1i'!Ç!o e interesse pU.bli::o 

r 
V1ctrópolis- PB, I i de Junho ce 2015 

JOEL\1.-1. V! EIRA SILVA DE OLIVEIRA 
Prtgotina 06dal 

f.~~l'RATú Of. l:O;\'TRATG 
•)SJj:í'O: REGISTRO uc ?REÇO ~Ji'O ~r<staçllu de scrv:ços lécr~cos na área ~• :opogrufia < ?loru.1lti· 
-,c:na par• elabornçâo d• projetos, :lcslmados a manutençao das aiiv1dadcs da l'refe11um l.luniOI?al do 
'~: .. opol•s F\~I)A \IF:\TC i F.GAL Preg~o Prcse"etal SR? n• 00015/20l5 DOTAÇÃO RecurS<J~ 

"' '!''•''-' ~o Mun~;ip:o de V,euopol:•. VlGENC:IA i2 (doze' meses PARTES CON:Rr::·A~TE~ 
.';c!"'twe Y.w:c1plll de V1<110po.IS c CT W 0007!/2015 - 22.0-1 ! 5- ÜILVA:\ BER.l-:AR.DO ABRI\"· -!'., -RS 2~.JOO 00 

EXTRATO DE CO!\TRATO 
O!l.IETO REGISTRO DE PREÇO para serviços de ma.1u1ençao prevcnuva e correuvo, com iornec:mc"'~ 
'c ;tc;J.S, de.snru.dc.s ~ •.eiculc..c de grande ponel pesados que compõe :1 frotil da PrefeitUia ~anic:1p:1.: 
J: Vict:lipohs ft.J'XD . .:uV.c1.; 1'0 iXü.~L: Preg~o Prcsenc1al SRP n' 0001812úl5 DOTAÇÃO r~DE. 
·:,. 'D!;:B ~ú"/o e Re•ursos Pró~ r .os do ~un1ciptodc V~:~rôpo!is elemento de dcspcs~~339030- Metcn~ 
.;1( Ce!'\Sumo e 339U3~ • Serviç-os de Terce1ro P.!SS~ Juridica. do orçDmento operatrvo do exercic:o de 
~<·I' VIGÊNCJ.-\ !2 (do·Ld :ncses ?ARTES CO!'iTRATAl\'TES Prere11ura !l.funtc1pal d: V:e11opv1t< 

;"õ:S'0007•.'2CIS- 0-. r; d- AUTO EQLJ!PADORA SOOSA LTDA- EPl'. RS 125 OOV.0-i 

EXTRATO DE CO:\TR.-\TO 
JilJETO REt:ISTRO DE P~F.ÇO p•rn fomcc1mcnto parcclaác. de m<d1.:arnent0! :!•ve,.os ~!o ~·· 

.1~\Jnl&.dcs. destinados a ml1n:.itençl!rJ 3t~ s~cre:l!TJD de Sa.úti:: do rr.UniCÍpiO Fill'fDA~fE~'TO !..~GA!. 
'rcg!o Prcs:tl.::i•l RP n' 00020120 i 5 DOTAÇÃO Recursos Próprios do Mun1cipic de Vic.ropol:s 

., 
VlGÊNCiA !2 (doze) meses PARTES CONTRATANTES Prdeitura MuniciJl'll do Vie~róoo!ls e CT ~ 
'1• 0007812015 - 27 05 15 - LEANDRO ALVES PEREIRA· ME - R$ 180 000.00 i 

EXTRA TO DE CONTI~ATO 

O!lJF.TO REfi iS"RO DE PREÇO porn fornwm<nto pnrcelado de rcbçOes, rlcSl>O>do-. '-. • 
de ~1ve..as Se::r<ta!ias do municip10 de V1CICÓp<>lis. !'UNOAMENTO LEGAL: Pregao f rescr""'l "·· 
o' 000"312015 ~TAÇÃO: Recursos Própnos do ~ur.1cip1o de V1e11opohs. VIGÊNCI.• :J (.J~:
'"';es ?A::tTES CC\,'TRATANTES· Prcfctturn Mtmic:pal de Vre~tópohs e CTN'0007Q/2ú 15 . :-1 r·õ ·' 
- :v!AR:"< ~ux•u ~UORA CELESTINO UO :'-.ASCl~E:\ m- RS 390fJO,OO 

F-X TRATO DE CONTitATO 
:)SJETO RcGlSTRC DE PRtÇO pam fomccm1cnm parcelado de matcnats didáticos e de cxrdtcnt• 
tteslmsaos e rra..,onen;!o de dtversassecrctanas do n1unicipio de. V1c:irópol1s. FUNDAMENTO LEG,\!... 
Pregao ?rcsenm! SR? r.'0002412015. DOTAÇÃO !'L'>IDF.9 40%. FNDE. FNAS e Recu:•os P:~i'':" 
do .~!unrc1p10 c!c Vie11opolis VIGÊ.\!CIA 12 (doze) meses PARTES CONTRATANTES Prci'em!J'O 
Muntc1pul de Vietrópolts c: CTN' 00080/2015 - 27.05 15 - PAPIROSSAUROS LIVRARIA E ?A?f 
LA RIA I.TDA - E?P- R$ 235.488.19. 

l:XTK.-\TO DE CONTRATO 
OBJETO REGiSTRO DE PREÇO p3In aqu1S1Çao e íns~laç!o de Relóg1o de Ponto Elcuón1cn 6:s1.c.: . 
ao mun1cip1o de V1e11ópolts FLINDAME!'<'TO LEGAL PrcgGo Prescnc1al SRP n'0002512h. S !)Ci<,. 
CÃO SUS e !l:cursos Próprios do Mumclp10 de ViwoooiiS VIGENCIA 12 (dozr:) meses I'A!<: :> 
CONT~t\TAt~TE5 ?rcfeuura Mun!c!pnl de Vtelr5pohs e CT r\, 00083nOIS- 22-~S .. :: í::i.,:~:-. 
TEC'JOIOGl ~E T~i..êiNfORMÁ TI CA l.mA- RS 12 750,00 

EXTRA TO O E CONTRATO 
Oi3JF.m REGISTRO DE PREÇO paro fomec1mcnte p>rcclado de m•tcr101s Jl'lra :na~uteoc!r Je ':•' 
1rnóve.s acsunados es a!IVIdades dá secretaria de obrl!S do munrcipio. FliNDA.>v!ENTO LEGAi.. P:egd,, 
Prescnc1al SRP n' Og<l2712015 DOTAÇÃO. SUS, FNOE, FNAS e Recursos Prôpnos do MUJucip.o 
ae V1ctropohs V!CiENCIA 12 (dou:) meses PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Mcntc.p•l ae 
'll<trôooi,« CT~· 0008512015 -28 05 15- ESTAÇÃO UA CONSTRUÇÃO COMERl'l L1 D,> . . •.:E 
- RS ~70 Ç27.!)5 

Prde2itura Municipal 
dC2Ibiara 

J 
PREFEITURA :\-111NICIPAL DE IBIARA 

AVISO DE ABERTl.:R.-\ DE E:\VELOPES DE PROPOSTA DE PREÇO>-
TOMADA DE PREÇOS N' OOOOmO tS 

A Prcfc:tru~ Mum:tpel de: 1bmra torna público p3n1 conhecimemo dos cntert'-s~os, ~uc: ce-;!1.1:l1~ _ 
•bcrtum dcs envelopes de proposta de preços da Tomada de Preços n• 0000412015, no d13 23 cte :·:· '· ' 
de 20! 5 às 09h00mrn na sala da Comissão de Licitaç!o. F1cam mantidas as dcma1s cond1çc'lc:s dn ~IV.· 
W> Torr.ad• de P:ccos ()()()004120! S. Informações pelo Telefone· (083) 3454-1035. Ema1l cgli~·t~.:1? 
!10imo1l cpm. ~~ ho:ano das 07:00 as 13 00 horns 

lb1ar•-PB, 18 d< !UO.'lo d< 2:.: < 
AI'\DRÉALEX!\"DRE DO NASCIMENTO 

Prde2itura Municipal 
de2 Gurinhém 

Pruiden1e d11 CPL 

EC TRAT O DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 00912015 
f'REG . .i.O PRESENCIA L N' 01312015 - SRP- PROCESSO ADM N' 20 15. 06.02~ 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PREST.>\ÇÃO DE SC:RVtÇO< 
D!õ !'lSiOTER.A?iA E LOCAÇÃO DE EQUlPA "fE~TOS FISIOTERÁPICOS DESTI.--:.\DOS , 
ATENI)ER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE $>\UOE 
8-.{}'RESA FIS:O RIU' SERVIÇOS EIRELI-~E 
~:\PJ : 8.326. 932/0001-94 
. VALOR 1.)'!'.-L REGISTRADO 

~ E>:'EL1?J t: ... ç.\o \1!'.1MAS ! Qt:•"'· ! \IARtA ! Q~;~r. v. ~!t:Jo;SAL I v. TOTAL 1 

I 4 

1 f.~:eira d!t."l:t (pi"'Ofuslo t:'2ru~ 
, da polisl':Ml 
ü:c:~d:chln 

Colóon:rc:5 
ULTRA -5o::'. 

ir. F:si_,~ .. ~ :: ~~ 
I ~ • ~o!as tt.i:u ~ 

1l , Bamo m·wc.: 
l" Bam: ü: peso 

tl 

t• 

ATillloTIC 

.\TH~I!C'' 

ATP.I..ET!t 
ATHI..ETiC 
!XBRA\o!F.D , 

<.'O?ERALCOLL 

I TECL~,MC· j 
MERCüR 
MERC:UR 
~iERCUR 
:.!F.RCUR 
VIDRAX 

MERCUR 
I TRA\10U).t 
1 KE1TLF.DELLO 

! 


